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de aprovação de planos de emergência de proteção civil são objeto de 
publicação do Diário da República.

Assim, nos termos da citada norma da Lei de Bases de Proteção 
Civil e, no respeito pelo disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 302/2008, de 18 de abril, a Comissão Nacional de Proteção Civil, 
em reunião ordinária realizada em 18 de maio de 2017, deliberou por 
unanimidade:

1 — Aprovar os Planos Distritais de Emergência de Proteção Civil 
de Beja, Coimbra e Évora;

2 — Aprovar os Planos Municipais de Emergência de Proteção Civil 
de Armamar, Baião, Cantanhede, Ourique, Vizela, Alfândega da Fé 
(1.ª Revisão) e Nazaré (1.ª Revisão);

3 — Aprovar os Planos Municipais de Emergência de Proteção Ci-
vil de Alcobaça, Almodôvar, Castanheira de Pera, Ferreira do Zêzere, 
Monchique, Póvoa de Lanhoso, Valença, Alandroal (2.ª Revisão), Beja 
(1.ª Revisão) e Valongo (1.ª Revisão), com a recomendação de realização 
de uma revisão intercalar ao fim de três anos da sua vigência;

4 — Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para 
cheias em Garvão/Funcheira (Ourique);

5 — Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para 
cheias em Coimbra, com a recomendação de uma revisão intercalar ao 
fim de três anos da sua vigência;

6 — Aprovar a 1.ª Revisão do Plano de Emergência Externo da 
COLEP — Vale de Cambra, com a recomendação de uma revisão in-
tercalar ao fim de dois anos da sua vigência.

18 de maio de 2017. — O Presidente da Comissão Nacional de Pro-
teção Civil, Jorge Gomes.

310779038 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.º 9388/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a última redação 
dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, foi aberto procedimento 
concursal através do Aviso n.º 9824/2017, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n. 163, de 24 de agosto, e publicitado na Bolsa 
de Emprego Público na mesma data, com vista ao recrutamento de 
um dirigente intermédio de 1.º grau, para preenchimento do cargo de 
Diretor de Serviços Financeiros do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Administração da Justiça, a que se refere o artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 165/2012, de 31 de julho, em conjugação com o n.º 2 do artigo 1.º e 
artigo 6.º da Portaria n.º 67/2017, de 15 de fevereiro.

Cumpridos os formalismos legais e concluídas as operações de se-
leção, propôs o Júri, como resultado dos métodos de seleção utilizados 
no respetivo processo de escolha, e nos termos do disposto no n.º 6 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a última redação 
dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, para desempenhar aquele 
cargo o candidato Guilherme Luís Sampaio Rebelo, por ter evidenciado 
os requisitos formais e específicos para ocupação do cargo a prover e 
por ter demonstrado possuir a experiência profissional, a formação, a 
competência técnica e a aptidão mais adequadas ao exercício das res-
petivas funções de dirigente.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos n.os 9 a 11, do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a última redação dada pela Lei 
n.º 128/2015, de 3 de setembro:

1 — Designo, em comissão de serviço pelo período de três anos, 
para o cargo de Diretor de Serviços Financeiros da Direção -Geral da 
Administração da Justiça, o Mestre Guilherme Luís Sampaio Rebelo, 
cuja síntese curricular é publicada em anexo ao presente despacho.

2 — A presente designação produz efeitos no dia 1 de dezembro de 
2017.

16 de outubro de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.

Síntese Curricular
I — Dados pessoais:
Nome: Guilherme Luís Sampaio Rebelo
Data de nascimento: 30 de novembro de 1978.

II — Habilitações académicas:
Mestrado em Economia e Gestão da Ciência, Tecnologia e Inovação, 

pelo Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Licenciatura em Economia, pelo Instituto Superior de Economia e 
Gestão (ISEG), da Universidade Técnica de Lisboa.

III — Formação profissional:
Curso FORGEP — Formação em Gestão Pública, pelo INA, concluído 

em dezembro de 2016;
Participação em diversas ações de formação, seminários e workshops, 

designadamente, ao nível da lei dos compromissos e dos pagamentos 
em atraso, das práticas de implementação do plano público POCP, de 
processo de compra no âmbito do Código dos Contratos Públicos e do 
acompanhamento da execução contratual, e da prestação de contas e 
de responsabilidades financeiras nos serviços que dispõem de POCP 
ou de planos setoriais, tal como outras nas áreas administração pública, 
planeamento e gestão, contabilidade pública e sistemas de gestão or-
çamental.

IV — Percurso Profissional:
Fevereiro de 2016 ao presente — Coordenador, em regime de subs-

tituição, do Núcleo de Gestão Orçamental, do Instituto de Gestão Fi-
nanceira e Equipamentos da Justiça, I. P.;

Fevereiro de 2014 a fevereiro de 2016 — Coordenador, em regime 
de comissão de serviços, do Setor de Operações Contabilísticas, do 
Instituto de Registos e Notariado, I. P.;

Junho de 2013 a fevereiro de 2014 — Coordenador, em regime de 
substituição, do Setor de Operações Contabilísticas, do Instituto de 
Registos e Notariado, I. P.;

Janeiro a junho de 2013 — Técnico superior especialista em orça-
mento e finanças públicas da Delegação de Acompanhamento do Mi-
nistério das Finanças e da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento 
do Território, na Direção -Geral do Orçamento;

Janeiro de 2009 a dezembro de 2012 — Ingresso na Administração 
Pública na carreira de Técnico superior de orçamento e conta da Di-
reção de Serviços de Investimento (PIDDAC), da Direção Geral do 
Orçamento;

Julho de 2006 a novembro de 2008 — Gestor de projetos no Programa 
Operacional Sociedade do Conhecimento — POSI/POSC, do Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Em 2006 — Estágio no grupo Santander -Totta;
Novembro de 2003 a novembro de 2005 — Investigador no Centro de 

Investigação sobre a Economia Portuguesa (CISEP), na área económica 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

V — Outra Atividade Profissional Relevante:
Colaboração no “Estudo sobre procura de patentes com origem em 

Portugal” (estudo realizado pelo CISEP/ISEG, para o INPI), janeiro 
2008;

Integrou a equipa que formulou o estudo da “Avaliação da procura 
de patentes em Portugal”, incluído na revista Sociedade e Trabalho 
do Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério do Trabalho e 
Solidariedade Social (outubro 2007);

Membro da equipa que realizou o trabalho sobre o “Uso da proprie-
dade industrial nos sectores plásticos e dos moldes”, promovido pelo 
INPI e Centimfe (editado em dezembro de 2005);

Integrou a equipa que elaborou o relatório “Mapear conhecimento e 
Inovação em Portugal”, estudo realizado pelo Observatório da Socie-
dade da Informação e do Conhecimento e Presidência do Conselho de 
Ministros (agosto 2004).

310851735 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho n.º 9389/2017
1 — Dando cumprimento ao previsto no n.º 3 do artigo 62.º do Esta-

tuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 3/2014, de 9 de janeiro, importa estabelecer a organização dos tempos 
de trabalho e dos correspondentes períodos de descanso do pessoal do 
Corpo da Guarda Prisional.

2 — Face às especificidades de funcionamento dos Estabelecimentos 
Prisionais e ao carácter permanente e obrigatório que caracteriza o ser-
viço prestado pelo pessoal do Corpo da Guarda Prisional, a definição da 
organização dos tempos de trabalho e dos períodos de descanso destes 
trabalhadores é uma matéria da maior importância para o alcance das 
atribuições cometidas a esta Direção -Geral.

3 — Considerando justamente a importância da matéria, foram soli-
citados e apresentados projetos de regulamento por todos os sindicatos 
e associações sindicais, os quais estiveram representados no grupo de 
trabalho para o efeito subsequentemente criado e, mais tarde, voltaram 
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a ser ouvidos pelo Gabinete de S. Ex.ª a Secretária de Estado Adjunta 
e da Justiça sobre o presente projeto de regulamento.

4 — Finalmente o regulamento anexo foi apreciado pelo Gabinete 
de S. Ex.ª a Secretária de Estado Adjunta e da Justiça que o considerou 
adequado e o remeteu ao signatário por ser deste a competência para 
aprovação final.

5 — Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, é aprovado o Regulamento 
de organização dos tempos de trabalho e dos períodos de descanso do 
Corpo da Guarda Prisional, anexo ao presente despacho.

6 — Este despacho revoga todas as normas e orientações que dispu-
serem em contrário.

26 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral, Celso Manata.

Regulamento de Horário de Trabalho do Corpo
 da Guarda Prisional

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente Regulamento estabelece o regime e a organização dos 
tempos de trabalho e os correspondentes períodos de descanso dos tra-
balhadores pertencentes às carreiras do Corpo da Guarda Prisional, da 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (adiante designada 
por DGRSP).

Artigo 2.º
Disponibilidade

1 — O serviço do Corpo da Guarda Prisional, considera -se de carácter 
permanente e obrigatório, sendo considerados dias de trabalho todos os 
dias da semana, sem prejuízo dos dias de descanso semanal obrigatório 
e complementar, bem como das férias, faltas e licenças, nos termos 
previstos para os trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
na modalidade de nomeação, e sem prejuízo do previsto no regime 
geral aplicável em matéria de compensação por trabalho suplementar.

2 — O pessoal do Corpo da Guarda Prisional não pode recusar -se, 
sem motivo justificado, a comparecer no local de trabalho ou a nele 
permanecer, para além do período normal de trabalho, nem a eximir -se 
de desempenhar qualquer missão de serviço, desde que compatível com 
seu conteúdo funcional.

3 — Os trabalhadores do Corpo da Guarda prisional, nas situações 
indicadas no número anterior, são compensados nos termos previstos para 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público na modalidade 
de nomeação, nos termos legalmente previstos e que não colidam com 
o Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional.

Artigo 3.º
Deveres de assiduidade e pontualidade

1 — O pessoal do Corpo da Guarda Prisional deve cumprir os re-
gimes de prestação de trabalho resultantes do presente regulamento, 
comparecendo regular e continuadamente ao serviço, não podendo 
ausentar -se sem autorização do responsável de vigilância ou de quem o 
substitua, salvo nos casos previstos na lei ou em situações devidamente 
justificadas.

2 — Sem prejuízo do regime normal de trabalho, o pessoal do Corpo 
da Guarda Prisional deve ainda apresentar -se ao serviço quando convo-
cado, sempre que situações de necessidade urgente, nomeadamente de 
ordem e segurança prisional, exijam a sua presença, salvo por motivo 
de força maior devidamente comprovado.

Artigo 4.º
Controlo e registo da assiduidade

1 — Sem prejuízo do controle de entrada e saída nas unidades or-
gânicas, a verificação do cumprimento dos deveres de assiduidade e 
pontualidade, bem como do período de trabalho, é efetuada pelo corres-
pondente sistema de controlo e registo de assiduidade, complementado 
com a presença em formatura ou perante o graduado de serviço no caso 
do trabalho por turnos, no início de cada período de trabalho.

2 — O registo da assiduidade efetua -se no princípio e no fim de cada 
período de trabalho e sempre que este seja interrompido.

3 — Sem prejuízo do cumprimento dos deveres de assiduidade e 
pontualidade, o pessoal incumbido de serviço externo ou chamado a 

frequentar ações de formação fica dispensado, nos períodos de tempo 
correspondentes, do registo da assiduidade quando tal se mostre inexe-
quível, devendo, neste caso, ser comunicada a ausência em impresso 
próprio disponibilizado para o efeito.

CAPÍTULO II

Tempo de trabalho

Artigo 5.º
Duração do trabalho

1 — A duração semanal do trabalho é de trinta e cinco horas, distribuí-
das por um período normal de trabalho diário de sete horas, de segunda 
a domingo, incluindo formação, sem prejuízo do previsto no Estatuto 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional e no presente regulamento.

2 — Os trabalhadores não podem, em regra, prestar mais de cinco 
horas consecutivas de trabalho, sem prejuízo do previsto no n.º 3 do 
artigo 109.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante 
designada LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06.

Artigo 6.º
Regimes de prestação de trabalho e modalidades de horário

São definidos, como regra, os seguintes regimes de trabalho:
a) Horário rígido;
b) Trabalho por turnos.

Artigo 7.º
Regimes de trabalho especiais

Por despacho do dirigente máximo do serviço, ou do órgão que dete-
nha a competência delegada, podem ser fixadas outras modalidades de 
horário de trabalho, designadamente, horários de trabalho específicos 
ou com regimes de flexibilidade mais amplos, nomeadamente:

a) A pedido do trabalhador, quando exista motivo ponderoso devi-
damente justificado;

b) Por conveniência da entidade empregadora, mediante acordo do 
trabalhador.

Artigo 8.º
Regras específicas dos regimes de prestação de trabalho 

do pessoal do Corpo da Guarda Prisional
1 — Sempre que necessário para o regular funcionamento do serviço, 

a duração do período normal de trabalho diário dos elementos do Corpo 
da Guarda Prisional, pode ser acrescida de um período de 15 minutos 
destinado à passagem de serviço.

2 — O período normal de trabalho pode ser prolongado para além das 
sete horas, sempre que se verifiquem situações excecionais que com-
prometam o normal funcionamento do serviço ou a segurança prisional.

3 — Sem prejuízo da ocorrência de situações excecionais, diariamente 
não podem ser prestadas mais de nove horas de trabalho.

4 — O disposto nos números 2 e 3 deste artigo não é aplicável às 
trocas de serviço.

Artigo 9.º
Horário rígido

1 — Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal do trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas 
de entrada e de saída fixas idênticas, separados por um intervalo de 
descanso de uma hora.

2 — Considerando o regime de funcionamento especial das unidades 
orgânicas a que estão afetos os elementos do Corpo da Guarda Prisional, 
o horário rígido inicia -se às 08h00 e termina às 16h00, com uma hora 
de almoço.

3 — O horário rígido pode implicar a prestação de trabalho ao sábado 
ou domingo, em regime rotativo a praticar entre os respetivos trabalha-
dores, nos termos de escala a apresentar pelo diretor da unidade orgânica 
respetiva e sujeita à aprovação da Direção de Serviços de Segurança, 
que assegure a presença de pelo menos 20 % dos efetivos abrangidos 
por este horário.

4 — Sempre que seja necessário prestar trabalho ao sábado ou do-
mingo, será assegurado um dia de descanso a ser gozado na semana 
imediatamente seguinte de segunda a sexta -feira, sem prejuízo de ser 
gozado em data posterior, mediante acordo entre o trabalhador e o 
empregador.

5 — São adstritos ao horário rígido todos os trabalhadores do Corpo 
da Guarda Prisional que não estejam afetos ao regime de turnos.
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Artigo 10.º
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa, em que, por necessidade do regular e normal 
funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em pelo 
menos dois períodos diários e sucessivos, sendo cada um de duração 
não inferior à duração média diária do trabalho.

2 — O regime de turnos é prestado em todos os dias da semana.
3 — Os turnos têm, em regra, a duração de 7 horas dia.
4 — Os turnos são rotativos e caracterizam -se pela prestação de 

trabalho sequencial nos horários a seguir indicados:
1.º Dia: 08H00 -16H00
2.º Dia: 08H00 -16H00
3.º Dia: 16H00 -24H00 4.º Dia: Descanso
5.º Dia: 00h00 -08h00
6.º Dia: Folga

5 — Os turnos têm um intervalo, para repouso ou refeição, no mí-
nimo de uma hora, sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 4 do 
artigo 115.º da LTFP.

6 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas, observando -se 
o disposto na alínea a) do artigo 115.º da LTFP.

7 — Não podem ser prestados mais de seis dias consecutivos de 
trabalho.

8 — Sempre que cumulativamente se verifiquem os requisitos previs-
tos no n.º 5 do artigo 63.º do Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional os trabalhadores em regime de turnos têm direito ao suple-
mento de turno.

9 — O suplemento de turno inclui o que fosse devido por trabalho 
noturno mas não afasta o que seja devido por prestação de trabalho 
suplementar.

10 — A aferição da duração do trabalho normal deve reportar -se a 
um mês.

Artigo 11.º
Escalas de serviço

1 — A escala de serviço, cuja responsabilidade pela elaboração se 
encontra atribuída ao Chefe do efetivo do Corpo da Guarda Prisional, é 
aprovada pelo Diretor da respetiva unidade orgânica e obrigatoriamente 
afixada nos locais de estilo, com, pelo menos, um dia de antecedência.

2 — Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional são, em regra, 
colocados na modalidade de horário rígido.

3 — Exceto em situações devidamente fundamentadas e autorizadas 
pelo Chefe do efetivo do Corpo da Guarda Prisional, ou por quem o 
substitua, não é permitida a troca de postos de trabalho.

4 — Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional a prestar serviço 
na modalidade de horário rígido, são ordenados e vão sendo colocados 
no regime de prestação de trabalho por turnos, consoante a data de apre-
sentação ao serviço, atendendo aos critérios sucessivos abaixo indicados:

a) Regresso de férias;
b) Regresso de acidente de trabalho;
c) Licenças e faltas justificadas;
d) Transferência de unidade orgânica.

5 — Sempre que necessário, na ordenação será utilizado, como critério 
de desempate, a maior antiguidade na carreira.

6 — No regime de prestação de trabalho por turnos, sempre que 
a ausência perdurar por mais de um dia de serviço, o trabalhador é 
retirado de escala.

7 — O trabalhador a que se refere o ponto anterior que regresse após 
licença de nojo prefere a todos os outros independentemente da data de 
apresentação ao serviço.

8 — O trabalhador a prestar serviço em modalidade de horário rígido 
que regresse após licença de nojo mantém o posicionamento para entrada 
no regime de turnos.

9 — Todas as alterações verificadas na escala aprovada são sempre 
registadas.

10 — Sem prejuízo da manutenção de adequados níveis de segurança, 
deve ser assegurada a rotatividade entre postos de trabalho.

Artigo 12.º
Grupo de Intervenção e Segurança Prisional 

e Grupo Operacional Cinotécnico
O presente regulamento de horário de trabalho é aplicável aos elemen-

tos afetos ao Grupo de Intervenção e Segurança Prisional e ao Grupo 
Operacional Cinotécnico, com as adaptações decorrentes das especifi-
cidades de funcionamento destes grupos, em diploma próprio a aprovar 
por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 13.º
Trabalho prestado em dia feriado

Nos termos do n.º 2 do artigo 165.º da LTFP, os elementos do Corpo da 
Guarda Prisional que prestem serviço enquadrado no seu período normal 
de trabalho em dia de feriado obrigatório, têm direito a um descanso 
compensatório com duração de metade do número de horas prestadas.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho

Artigo 14.º
Faltas

1 — Considera -se falta a ausência do trabalhador do local em que 
devia desempenhar a atividade durante o período normal de trabalho 
diário.

2 — Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao 
período normal de trabalho diário, os respetivos tempos são adicionados 
para determinação da falta.

3 — A falta de registo de assiduidade pelo trabalhador constitui au-
sência ao serviço.

4 — O estabelecido no número anterior não se aplica aos casos de 
avaria no funcionamento do sistema de controlo e registo de assiduidade 
e às situações não imputáveis ao trabalhador.

5 — As situações previstas no número anterior são supríveis pelo 
superior hierárquico, a pedido do trabalhador, mediante o preenchimento 
de impresso próprio disponibilizado para o efeito.

6 — Os pedidos de justificação de faltas, ausências temporárias e 
demais absentismo justificado, devem ser apresentados em impresso 
próprio disponibilizado para o efeito.

Artigo 15.º
Descanso compensatório

1 — Quando a prestação de trabalho suplementar ultrapassar os limites 
remuneratórios previstos no n.º 1 do artigo 163.º da LTFP, são concedidos 
períodos de descanso correspondentes ao trabalho em excesso.

2 — O descanso referido no ponto anterior deve ser gozado, prefe-
rencialmente, no trimestre subsequente.

CAPÍTULO IV

Trocas de serviço

Artigo 16.º
Trocas

São permitidas trocas de serviço, nos termos de despacho a ser ema-
nado pelo Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Casos omissos e remissões

1 — Em tudo o que não estiver regulado no presente regulamento, 
será aplicável a LTFP.

2 — Os casos omissos e as dúvidas resultantes da aplicação do pre-
sente regulamento são resolvidos por despacho do Diretor -Geral.

3 — As remissões para os diplomas legais e regulamentares feitas no 
presente regulamento consideram -se efetuadas para aqueles que venham 
a regular, no todo ou em parte, as matérias em causa.

Artigo 18.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A data de entrada em vigor e a produção de efeitos do presente 
regulamento, opera -se por despacho do Diretor -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais a ser emanado para cada unidade orgânica des-
concentrada.

2 — Os despachos a que alude o número anterior são obrigatoriamente 
afixados nos locais de estilo e publicitados no site da DGRSP com pelo 
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menos trinta dias úteis de antecedência face ao início da produção de 
efeitos.

3 — Até à aprovação e publicação dos despachos referidos nos pon-
tos anteriores, mantêm -se em vigor os horários de trabalho atualmente 
praticados.

310856563 

 CULTURA

Direção-Geral das Artes

Aviso n.º 12739/2017
A Direção -Geral das Artes (DGARTES) torna público, através do 

presente aviso, a abertura de concurso para a apresentação de candida-
turas no âmbito do Programa de Apoio Sustentado na área do Teatro, 
nas modalidades bienal e quadrienal, e no montante financeiro global 
disponível de € 29.670.000,00, fixado por despacho, de 20/10/2017, do 
Secretário de Estado da Cultura.

O procedimento decorre nos termos do Decreto -Lei n.º 103/2017 de 
24 de agosto (Regime de Atribuição de Apoios Financeiros do Estado 
às Artes) e da Portaria n.º 301/2017, de 16 de outubro (Regulamento 
dos Programas Apoio às Artes) e o respetivo Aviso de Abertura, com 
todas as condições aplicáveis, encontra -se disponível para consulta dos 
interessados no Balcão Artes, em https://www.dgartes.gov.pt.

20 de outubro de 2017. — A Diretora -Geral, Paula Varanda.
310863731 

 Aviso n.º 12740/2017
A Direção -Geral das Artes (DGARTES) torna público, através do 

presente aviso, a abertura de concurso para a apresentação de candi-
daturas no âmbito do Programa de Apoio Sustentado na área do Circo 
Contemporâneo e Artes de Rua, nas modalidades bienal e quadrienal, e 
no montante financeiro global disponível de € 1.075.000,00, fixado por 
despacho, de 20/10/2017, do Secretário de Estado da Cultura.

O procedimento decorre nos termos do Decreto -Lei n.º 103/2017 de 
24 de agosto (Regime de Atribuição de Apoios Financeiros do Estado 
às Artes Visuais e Performativas) e da Portaria n.º 301/2017, de 16 
de outubro (Regulamento dos Programas Apoio às Artes) e o respe-
tivo Aviso de Abertura, com todas as condições aplicáveis, encontra-
-se disponível para consulta dos interessados no Balcão Artes, em 
https://www.dgartes.gov.pt.

20 de outubro de 2017. — A Diretora -Geral, Paula Varanda.
310863115 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 189/2017

Projeto de Decisão relativo à revisão da zona especial de proteção 
(ZEP) da Quinta de Valflores, em Santa Iria de Azoia, União das 
Freguesias de Santa Iria de Azoia, São João da Talha e Bobadela, 
concelho de Loures, distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cul-
tura (SPAA — CNC) de 7 de junho de 2017, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro 
da Cultura a revisão, de acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido 
decreto -lei, da zona especial de proteção (ZEP) da Quinta de Valflores, 
em Santa Iria de Azoia, União das Freguesias de Santa Iria de Azoia, 
São João da Talha e Bobadela, concelho de Loures, distrito de Lisboa, 
fixada pela Portaria n.º 129/99, publicada no DR, 2.ª série, n.º 35, de 
11 de fevereiro.

2 — Nos termos do artigo 46.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar 
e planta com a delimitação do bem e da respetiva zona especial de 
proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes or-
ganismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso);

b) Câmara Municipal de Loures, www.cm -loures.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, Ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 45.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do referido 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DGPC, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

1 de agosto de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310848763 

 Anúncio n.º 190/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Ponte Românica de Vilar Maior, em 
Vilar Maior, União das Freguesias de Aldeia da Ribeira, Vilar 
Maior e Badamalos, concelho do Sabugal, distrito da Guarda, e 
à fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da 
Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Na-
cional de Cultura (SPAA — CNC) de 7 de junho de 2017, é intenção 
da Direção -Geral do Património Cultural propor a Sua Excelência o 
Ministro da Cultura a classificação como monumento de interesse pú-
blico (MIP) da Ponte Românica de Vilar Maior, em Vilar Maior, União 
das Freguesias de Aldeia da Ribeira, Vilar Maior e Badamalos, concelho 
do Sabugal, distrito da Guarda, e a fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar 
e planta com a delimitação do bem a classificar e da respetiva zona 
especial de proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro. (DRCC), www.cultura-
centro.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso)

c) Câmara Municipal do Sabugal, www.cm -sabugal.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCC, Rua Olímpio Nicolau Rui Fer-
nandes, 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

5 de setembro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310852261 

 Anúncio n.º 191/2017

Abertura de novo procedimento de classificação da antiga unidade 
industrial “A Napolitana”, na Rua Maria Holstein, na Rua da 
Cozinha Económica e na Travessa Teixeira Júnior, 1, Lisboa, 
freguesia de Alcântara, concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por despacho de Sua Excelência o 
Ministro da Cultura, de 22 de agosto de 2017, exarado sobre proposta 
da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), foi determinada 
a abertura de novo procedimento de classificação da antiga unidade 
industrial “A Napolitana”, na Rua Maria Holstein, na Rua da Cozinha 
Económica e na Travessa Teixeira Júnior, 1, Lisboa, freguesia de Al-
cântara, concelho e distrito de Lisboa.

2 — O referido bem está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O bem em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do bem em vias 


